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INSTITUTO PREVIDÊNCIÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE CAMUTANGA-PE-CAMUPREV 

LEI MUNICIPAL N". 267/2009 — GP, de 19/05/2009. 
CNP,I 10.948.778/0001-80 

E-Mail: camuprevi gmail.com 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de atendimento do item 19 da Resolução TC n° 48, de 
19/12/18, que não houve instauração de tomada de conta especial no 
Instituto Previdenciário do Município de Camutanga, no exercício de 
2018. 

Camutanga, em 22 de março de 2019 

V)Z- ..GN -

Ev a 1 ti c ia Reztrra. da silva Pereira 

Diretor Presidente 
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